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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 -  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 137/2021 - PREGÃO 
ELETRONICO N. º 13/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 03 de agosto de 2021 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras  

Objeto: Aquisição futura de 02 (duas) camionetes 4 x 4 zero km 
cabine dupla, para atender a demanda institucional, bem como a 
renovação parcial da frota, utilizada para atendimentos técnicos e 
transportes de pessoal no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Entrega das Propostas: a partir de 14/07/2021 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 03/08/2021 às 09:00 (Horário de Brasília) 
no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 29/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 29 de julho de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para aquisição futura de 2.500 (dois mil e quinhentas) cestas 
básicas, para às famílias atendidas através do CRAS I e II, Plantão 
Social. Durante o período de 12 (doze) meses, e de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 30/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 27 de julho de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para futura aquisição de recarga de botijão de gás liquefeito de 
Petróleo (GLP) P-13 e P-45, através de Registro de Preços, para 
atender a Secretaria Municipais: Administração, Educação, Saúde, 
Obras, Finanças, Meio Ambiente, Produção, Cultura e Turismo, 
Gabinete, FEMA, Procon, Conselho Tutelar e Autarquias. Durante o 
período de 12 (doze) meses, e de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 03 de agosto de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para futura  prestação de serviços no ramo de transportes municipal 
e intermunicipal tipo ônibus e micro ônibus, previsão de vigência de 
12 meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Suplente da CPL 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
 

 

EXTRATOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 005/2021 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL Nº 1712, DE 12.07.2021, PÁG. 2  

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 005 /2021 

CELEBRADO EM: 09.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lorena Fernandes Castilho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Nutricionista,  com jornada de 40 horas semanais, lotando-
o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no Núcleo de Merenda Escolar - Setor Nutrição, em 
cumprimento a determinação do Ministério Público Federal e do 
Conselho Regional de Nutricionistas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 09 de julho de 2021, com término em 31 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 12.859,67 (Doze mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e sete centavos)  a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.709,67 (Um mil, setecentos e nove reais e 
sessenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.230,00 (Dois mil, duzentos e trinta reais) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto de 2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lorena Fernandes Castilho. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 663/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 161/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 85/2021. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: BEV SAÚDE COM. DE PROD HOSPITAR E 
ODONTOLÓGICO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICO - HOSPITALAR EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO E 
DETERMINAÇÃO DE ORDEM JUDICIAL AUTOS N.º 0800369-
38.2020.8.12.0005 - E.C - 0801049-86.2021.8.12.0005 - P.H.M.L E 
0003926-71.2017.8.12.0005 - R.H.M DE O., POR UM PERÍODO DE 
02 (DOIS) MESES. 

VALOR: R$ 66.917,38 (sessenta e seis mil noveventos e 
dezessete reais e trinta e oito centavos)  

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.30.00.00.00.00.01.0031 (174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 08/07/2021. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 664/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 161/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 85/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICO - HOSPITALAR EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO E 
DETERMINAÇÃO DE ORDEM JUDICIAL AUTOS N.º 0800369-
38.2020.8.12.0005 - E.C - 0801049-86.2021.8.12.0005 - P.H.M.L E 
0003926-71.2017.8.12.0005 - R.H.M DE O., POR UM PERÍODO DE 
02 (DOIS) MESES. 

VALOR: R$ 2.190,00(cinquenta e oito mil novecentos e oitenta e 
nove reais e quatro centavos)  

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.30.00.00.00.00.01.0031 (174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 08/07/2021. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2021.  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços 
nº 009/2021 originário do Pregão Eletrônico nº 002/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
009/2021 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

 

Órgão 19 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento  

Unidade 19.02 
Fundo 
Municipal de 
Saúde - FMS 

Funcional 10.122.0213 

Ações de 
Enfrentament
o da COVID-
19 

Projeto/Atividad
e 

2.140 

Ações de 
Enfrentament
o da COVID-
19 

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.00
14 

Equipamento
s e Material 
Permanente 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no a Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 009/2021, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do 
Valor e da Dotação Orçamentária, prevista no instrumento inicial, 
nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de serviços para aquisição de novos 
equipamentos de climatização (Ar Condicionado Split) que são 
necessários para substituição ou acréscimo ao sistema de 
climatização existente. A solicitação constante da CI nº 
179/2021/SESAU se faz necessária para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 14 de julho de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços 
nº 020/2021 originário do Pregão Eletrônico nº 004/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
020/2021 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento  

Unidade 19.02 Fundo 
Municipal de 
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Saúde - FMS 

Funcional 10.122.0213 Ações de 
enfrentament
o da COVID-
19 

Projeto/Atividad
e 

2.140 Ações de 
enfrentament
o da COVID-
19 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
14 

Material de 
Consumo 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no a Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 020/2021, cujo 
objetivo é a inclusão do Disposto na Clausula Décima Primeira – Do 
Valor e da Dotação Orçamentária, prevista no instrumento inicial, 
nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de serviços para aquisição de materiais médico 
hospitalar – equipamentos de proteção individual (EPI’S). A 
solicitação constante da CI nº 195/2021/SESAU se faz necessária 
para atender as ações dos programas de saúde ligados a da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 14 de julho de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 083/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO QUE, a contratação de serviços pela 
Administração Pública deverá ser precedida de correspondente 
processo licitatório, sob pena de incorrerem as autoridades 
responsáveis em infrações legais, inclusive decorrentes da prática 
de atos de improbidade administrativa, além de outros. 

CONSIDERANDO QUE, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 
administração pública de serviços dá outras providências, 
estabelece o procedimento de designação formal da equipe de 
Planejamento da Contratação; 

RESOLVE: 

1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, sob a 
coordenação do primeiro, para comporem a Equipe de 
Planejamento de Contratação, responsável pela elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, que visa a aquisição de materiais 
permanentes pela Câmara Municipal de Aquidauana-MS: 

- Priscila Nogueira da Silva Ferreira, matrícula 085 

- Ana Maria de Souza, matrícula 027; 

- Jaques Santana matrícula 073; e, 

2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de julho de 2.021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(Original Assinado) 
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